
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

LEI Nº 2.121/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

Institui o Dia Municipal de enfrentamento à Psicofobia no 

calendário oficial do município de São Gonçalo do 

Amarante/RN e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do município de São Gonçalo do 

Amarante/RN o Dia Municipal de enfrentamento à Psicofobia, celebrado no dia 12 de abril, 

anualmente. 

 

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

São Gonçalo do Amarante (RN), 21 de junho de 2023. 

202º da Independência e 135º da República 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA 968/2023 - GP, de 21 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JULIO CESAR ALVES para o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORIA GERAL DE CONTRATOS, ESTÁGIOS E 
EMPREGOS da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata 
que integra os autos deste certame. Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado 
local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a 
interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de 
recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do 
artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. HOMOLOGO o presente procedimento 
tendo em vista está elaborado de acordo com a legislação vigente. Valor total da 
contratação 4.890.216,20(QUATRO MILHOES, OITOCENTOS E NOVENTA MIL, 
DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE CENTAVOS).

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de Junho de 2023.
CARLIANE RODRIGUES DE AGUIAR EMERENCIANO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA

LEI Nº 2.121/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Institui o Dia Municipal de enfrentamento à Psicofobia no 
calendário oficial do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN o Dia Municipal de enfrentamento à Psicofobia, celebrado no dia 12 de 
abril, anualmente.

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante (RN), 21 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 967/2023 - GP, de 21 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RAFAEL RICARDO DE MELO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO


